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FABRICA DE GAZES INDUSTRIAIS AGRO PROTETORAS - FAGIP S.A.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2005 a 31/12/2005

COMPENSAGAO. CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS. REQUISITOS
ESTABELECIDOS NA LEI DE CUSTEIO. PROCEDIMENTO PROPRIO.
CREDITOS LIQUIDOS E CERTOS.

Enquanto modalidade de extincdo do crédito tributario, a compensacéao
somente restard concretizada a partir da existéncia de relacfes contrapostas
(crédito tributario e débito do fisco) as quais devem apresentar, ainda, objetos
liquidos e certos.

A compensacdo das contribui¢cdes previdenciarias sobre a folha de salarios
deve ser realizada com contribuicdes de mesma espécie, nos termos da
legislacdo de regéncia.

Recurso Voluntario Negado.
Crédito Tributario Mantido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Ndbrega - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio



  10580.012280/2007-53 2201-005.670 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 06/11/2019 FÁBRICA DE GAZES INDUSTRIAIS AGRO PROTETORAS - FAGIP S.A. FAZENDA NACIONAL CARF  Sávio Salomão de Almeida Nobrega  4.0.0 22010056702019CARF2201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REQUISITOS ESTABELECIDOS NA LEI DE CUSTEIO. PROCEDIMENTO PRÓPRIO. CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS.
 Enquanto modalidade de extinção do crédito tributário, a compensação somente restará concretizada a partir da existência de relações contrapostas (crédito tributário e débito do fisco) as quais devem apresentar, ainda, objetos líquidos e certos. 
 A compensação das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários deve ser realizada com contribuições de mesma espécie, nos termos da legislação de regência.
 Recurso Voluntário Negado.
 Crédito Tributário Mantido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se Auto de Infração DEBCAD n. 37.054606-7 lavrado com fundamento no artigo 22, incisos I e III da Lei n. 8.212/91 que tem por objeto exigências de Contribuições Previdenciárias sobre a folha de salários (cota patronal e GILRAT), apuradas em razão de divergências entre os valores declarados em GFIP e aqueles efetivamente recolhidos em GPS nas competências de 01.2005 a 12.2005 e 13º salários, do que resultou na constituição do crédito tributário no montante de R$ 190.694,12 (fls. 2/24).
Verifica-se do Relatório Fiscal de fls. 29/34 que a FÁBRICA DE GAZES INDUSTRIAIS AGRO-PROTETORAS � FAGIP S.A. procedeu indevidamente com a compensação das contribuições previdenciárias aqui discutidas durante as competências de 01.2005 a 12.2005 e 13º salários. A propósito, informa a autoridade fiscal que a ora recorrente havia ajuizado ação ordinária n. 95.1319-3 buscando a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária prevista no artigo 3º, I da Lei n. 7.787/89, sendo que a decisão ali proferida foi expressa no sentido de determinar que a compensação de tais valores dever-se-ia realizar apenas com os tributos de mesma espécie, os quais, aliás, não se confundem com as contribuições previdenciárias previstas no artigo 11, alíneas �a�, �b� e �c� da Lei n. 8.212/91.
A ora recorrente foi, então, devidamente notificada da autuação em 23.07.2007 (fls. 55/57) e apresentou impugnação de fls. 63/103, suscitando, preliminarmente, a nulidade da NFLD e, no mérito, (i) a aplicação ao caso, por analogia, da Lei n. 10.637/2002, que alterou o artigo 74 da Lei n. 9.430/96 para possibilitar a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, bem assim (ii) a impossibilidade de utilização da Taxa SELIC em relação ao cálculo dos juros moratórios e, ainda, (iii) o caráter confiscatório da multa aplicada.
Em acórdão de fls. 221/229, a 6ª Turma da DRJ de Salvador entendeu por julgar a impugnação improcedente, mantendo-se o crédito tributário, conforme se pode observar da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
REMUNERAÇÃO AOS SEGURADOS EMPREGADOS.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados empregados que lhe prestem serviço.
O atraso total ou parcial no recolhimento das contribuições acarreta o lançamento do crédito, na forma da Lei Orgânica da Seguridade Social e sua regulamentação.
CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES DE ESPÉCIES DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE.
De acordo com a Lei Orgânica da Seguridade Social, somente poderá ser compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor das contribuições sociais das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, destinadas à Seguridade Social. Impossível a compensação em contribuições especiais de intervenção do domínio econômico, que têm, como destino, terceiros (entidades e fundos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação se encontraram plenamente assegurados.
MORA. JUROS DA TAXA SELIC E MULTA. LEGALIDADE.
A titulo de mora, incide juros da taxa SELIC e multa sobre contribuições sociais recolhidas em atraso, os quais estão previstos na legislação especifica.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUIÇÃO.
A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo em vigor.
Lançamento Procedente.�
Devidamente intimada da decisão de 1ª instância em 08.09.2009 (fls. 235) a FAGIP S.A. apresentou Recurso Voluntário de fls. 239/245, protocolado em 02.10.2009, suscitando, pois, as razões do seu descontentamento.
É o relatório.
 Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.
Verifico que o presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72, razão por que dele conheço e passo a apreciá-lo em suas alegações meritórias.
De início, verifico que a FAGIP S.A. encontra-se por sustentar as seguintes alegações:
(i) Dos fatos (fls. 241):
- Que logrou êxito no processo judicial n. 95.1319-3 em que foi autorizado que a empresa compensasse os valores pagos indevidamente a título de contribuição previdenciária decorrente do artigo 3º, I da Lei n. 7.787/89 com tributos da mesma espécie e devida correção monetária;
- Que procedeu com a compensação do crédito que fazia jus através de procedimento administrativo de compensação, o qual deve ser ou não homologado pela autoridade fiscal;
- Que a autoridade fiscal desconsiderou o pedido de compensação formulado e procedeu ao lançamento dos valores devidamente compensados e pendentes de homologação pelo órgão competente; e 
- Que a autuação é ilegal, já que o fiscal não tem competência para analisar pedidos de compensação e desconsiderá-los. 
(ii) Do processo legal de compensação (fls. 241/245):
- Que o processo de compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário, sendo que o direito de compensar encontra guarida no artigo 74 da Lei n. 9.430/96;
- Que o pedido de compensação extingue o crédito tributário sob condição resolutória de posterior homologação pelo Fisco;
- Que uma vez formulado o pedido de compensação, a autoridade fazendária tem o prazo decadencial de 05 anos para homologar ou não a compensação tal qual requerida;
- Que caso a autoridade não homologue a compensação, instaura-se a fase litigiosa e outorga-se ao contribuinte a ampla defesa e o contraditório, facultando-lhe a apresentação de inconformidade e, posteriormente, recurso administrativo, conforme estabelecem o artigo 74, parágrafos 7º, 8º, 9º, 10 e 11 da Lei n. 9.430/96;
- Que o suposto débito encontra-se extinto enquanto não houver decisão expressa da não homologação pela autoridade fazendária, sendo que entender-se contrariamente acaba violando o princípio da segurança jurídica; e
- Que não resta outra conclusão que não pela manifesta nulidade do auto de infração ora vergastado, uma vez que o crédito tributário discutido encontra-se extinto por força da compensação tributária.
Com base em tais alegações a FAGIP S.A. requer que o presente Recurso Voluntário seja provido para que o lançamento seja julgado improcedente uma vez que no seu entendimento o crédito tributário encontra-se extinto por conta da compensação tributária, de modo que apenas a não homologação da compensação tem o condão de refutá-la.
Antes de proceder com a análise das alegações tais quais formuladas, note-se que a discussão tal como posta pela recorrente gira em torno do instituto da compensação tributária. É por isso mesmo que no meu entendimento devemos, num primeiro momento, tecer algumas considerações sobre o instituto da compensação para, apenas em seguida, adentrar na análise dos elementos fático-jurídicos que revestem o caso concreto.
Pois bem. De acordo com o artigo 156, II do CTN a compensação é causa de extinção do crédito tributário. E o que faz da compensação tributária uma modalidade extintiva das obrigações tributárias completamente diferente das demais modalidades ali anunciadas é que tanto o direito subjetivo do fisco (crédito tributário) quanto o dever jurídico do contribuinte (débito tributário) desaparecem simultaneamente. A compensação se volta contra duas relações, já que se trata de uma forma de extinção simultânea das relações de crédito e débito do fisco. E, aí, a partir da junção da norma relativa à obrigação tributária e aquela atinente à relação de débito da Fazenda é que deve ser sacada uma terceira norma jurídica, que é a norma jurídica da compensação.
É nesse sentido que dispõe Paulo de Barros Carvalho:
�A norma da compensação tributária pressupõe a obrigação do tributo e a relação de débito do fisco, devidamente introduzidos no ordenamento jurídico por meio de normas individuais e concretas. Exige a presença dessas duas normas para que, combinadas, ensejem a produção de uma terceira.
Sendo a norma jurídica, no sentido estrito da expressão, dotada de estrutura hipotético-condicional, a esse esquema lógico não refogem a norma de compensação nem aquel�outras duas regras com supedâneo nas quais vai ser composta:
(i) Na regra-matriz de incidência, o denominada �fato jurídico tributário� é indicado conotativamente na hipótese normativa, enquanto, na posição do consequente, figura a �obrigação tributária�, podendo ser assim enunciada, simplificadamente: dado o fato jurídico tributário, deve ser a obrigação tributária.
(ii) Noutro específico campo, o da regra-matriz do pagamento indevido, é a conotação do denominado fato jurídico do pagamento indevido que assume a condição de suposto, ao passo que a consequência é interligada pela relação de débito do fisco, nos seguintes moldes: dado o fato jurídico do pagamento indevido, deve ser a relação de débito do fisco.
Postas tais realidades, cabe-nos ajuntá-las, combinando a norma relativa à relação de débito do fisco, sacando uma terceira estrutura normativa, que é (iii) a da compensação tributária, podendo ser assim enunciada: dado o fato jurídico do pagamento indevido de determinado tributo, conjugado ao fato da obrigação tributária, deve ser a relação jurídica de compensação tributária envolvendo os respectivos débito do fisco e crédito tributário. Tudo operando-se estritamente dentro do campo do cálculo das relações.�
Observe-se que o ponto central da discussão não está aí. Não há dúvidas de que a compensação é modalidade extintiva do crédito tributário sob condição resolutória à luz do artigo 156, II do CTN e que se trata de uma forma de extinção simultânea das relações de crédito e débito do fisco. O ponto crucial que deve ser, portanto, examinado é que a compensação tributária depende de lei específica para aperfeiçoar-se. A norma básica que trata do instituto da compensação no direito positivo brasileiro encontra lugar no artigo 170 do CTN, cuja redação transcrevo abaixo:
�Lei n. 5.172/66
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.�
Como se infere do texto legal, o CTN outorgou ao legislador ordinário de cada ente federado a �faculdade� de permitir a compensação dos créditos tributários. Trata-se, pois, de norma geral de direito tributário que atribui à lei ordinária a função de estabelecer em que condições a compensação deverá ser realizada. E, aí, no âmbito das contribuições previdenciárias a compensação acabou sendo disciplinada pelo 89 da Lei n. 8.212/91, cuja redação à época da ocorrência dos fatos geradores aqui discutidos dispunha o seguinte:
�Lei n. 8.212/91
Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.
[...]
§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei.
O artigo 89, § 2º da Lei n. 8.212/91 deixa claro que o instituto da compensação das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários deve ser realizado com contribuições de mesma espécie. Aliás, a própria sentença proferida nos autos da ação ordinária de n. 95.1319-3 juntada às fls. 35/38 bem determinava que o direito à compensação dos valores pagos indevidamente a título de contribuição previdenciária prevista no artigo 3º, I da Lei n. 7.787/89 deveria ocorrer com tributos da mesma espécie. Ademais, a sentença também foi expressa em consignar que em razão de se tratar de ação de natureza declaratória seria necessário que a empresa procedesse à efetiva compensação administrativamente.
A rigor, a compensação aperfeiçoa-se não apenas em razão daquelas duas relações contrapostas (crédito tributário e débito da Fazenda Pública), sendo ainda necessário que tais relações tenham objetos líquidos e certos. É nesse sentido que dispõe Paulo de Barros Carvalho:
�Além das duas relações contrapostas (crédito tributário e débito da Fazenda Pública), para que a compensação se aperfeiçoe exige o art. 170 do Código Tributário Nacional que as relações tenham objetos líquidos e certos. São requisitos a �certeza da existência� e a �determinação da quantia� dos créditos e débitos que se pretende compensar.
Não há dúvidas, portanto, de que para o implemento da compensação é imprescindível a emissão de norma individual e concreta pelo sujeito competente, pois é esse o veículo apto para constituir fatos e relações jurídicas, objetivando, dentre outros, o objeto da prestação (quantum devido). Do mesmo modo que crédito tributário líquido e certo é aquele formalizado pelo ato do lançamento ou do contribuinte, débito da Fazenda Pública líquido e certo é o que foi objeto de decisão administrativa ou judicial, ou, ainda, reconhecido pelo contribuinte com fundamento em expressa autorização legal. Tais atos, formalizando o fato do pagamento indevido, introduzem-no no sistema. Tanto o crédito tributário como o débito do fisco são líquidos e certos quando estão identificados (i) credor e devedor, (ii) o montante do objeto da prestação e (iii) o motivo do surgimento do vínculo relacional.
Liquidez e certeza referem-se à existência e determinação da dívida, tanto do fisco como do contribuinte. A constituição do crédito tributário dá-se por meio de lançamento ou mediante norma individual e concreta expedida pelo contribuinte. Quanto ao débito do fisco, será constituído por norma individual e concreta decorrente de ato administrativo de invalidação do lançamento, de decisão administrativa, de decisão judicial ou, quando autorizado em lei, por ato do próprio administrado. Em todas essas hipóteses, está presente, sempre, a linguagem reconhecida pelo ordenamento como apropriada.� (grifei).
Como afirmei anteriormente, o ponto central da discussão aqui travada não é saber se a compensação é ou não modalidade de extinção do crédito tributário, porque, como bem sabido, é nesse sentido que prescreve o artigo 156, II do CTN. O ponto nodal que deve ser aqui considerado é que a compensação de contribuições previdenciárias é disciplinada pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, diferentemente do que faz crer a recorrente ao sustentar pela aplicabilidade do artigo 74 da Lei n. 9.430/96. Com efeito, considerando que a FAGIP S.A não cumpriu com os requisitos estabelecidos no artigo 89 da Lei n. 8.212/91, entendo que nesse ponto a decisão de piso deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Conclusão

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, conheço do recurso voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
Sávio Salomão de Almeida Nóbrega

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-005.670 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10580.012280/2007-53

Trata-se Auto de Infracdo DEBCAD n. 37.054606-7 lavrado com fundamento no
artigo 22, incisos | e Il da Lei n. 8.212/91 que tem por objeto exigéncias de Contribuigdes
Previdenciarias sobre a folha de salérios (cota patronal e GILRAT), apuradas em razdo de
divergéncias entre os valores declarados em GFIP e aqueles efetivamente recolhidos em GPS nas
competéncias de 01.2005 a 12.2005 e 13° salarios, do que resultou na constituicdo do crédito
tributério no montante de R$ 190.694,12 (fls. 2/24).

Verifica-se do Relatorio Fiscal de fls. 29/34 que a FABRICA DE GAZES
INDUSTRIAIS AGRO-PROTETORAS - FAGIP S.A. procedeu indevidamente com a
compensacdo das contribuicbes previdenciarias aqui discutidas durante as competéncias de
01.2005 a 12.2005 e 13° salarios. A proposito, informa a autoridade fiscal que a ora recorrente
havia ajuizado acdo ordinaria n. 95.1319-3 buscando a restituicdo dos valores indevidamente
recolhidos a titulo de contribuicdo previdenciaria prevista no artigo 3°, | da Lei n. 7.787/89,
sendo que a decisdo ali proferida foi expressa no sentido de determinar que a compensacao de
tais valores dever-se-ia realizar apenas com os tributos de mesma espécie, os quais, alias, ndo se
confundem com as contribui¢des previdencidrias previstas no artigo 11, alineas “a”, “b” e “c” da
Lein. 8.212/91.

A ora recorrente foi, entdo, devidamente notificada da autuacdo em 23.07.2007
(fls. 55/57) e apresentou impugnagéo de fls. 63/103, suscitando, preliminarmente, a nulidade da
NFLD e, no mérito, (i) a aplicacdo ao caso, por analogia, da Lei n. 10.637/2002, que alterou o
artigo 74 da Lei n. 9.430/96 para possibilitar a compensacdo de débitos proprios relativos a
quaisquer tributos e contribuices administrados pela Receita Federal, bem assim (ii) a
impossibilidade de utilizagdo da Taxa SELIC em relagdo ao calculo dos juros moratdrios e,
ainda, (iii) o carater confiscatorio da multa aplicada.

Em acdrddo de fls. 221/229, a 62 Turma da DRJ de Salvador entendeu por julgar a
impugnacdo improcedente, mantendo-se o crédito tributario, conforme se pode observar da
ementa transcrita abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005
REMUNERACAO AOS SEGURADOS EMPREGADOS.

A empresa é obrigada a recolher as contribuices previdencidrias incidentes sobre o
total das remuneracBes pagas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos
segurados empregados que Ihe prestem servico.

O atraso total ou parcial no recolhimento das contribui¢es acarreta o lancamento do
crédito, na forma da Lei Organica da Seguridade Social e sua regulamentacao.

CONTRIBUICAO DE TERCEIROS. COMPENSACAO COM CONTRIBUICOES DE
ESPECIES DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE.

De acordo com a Lei Orgéanica da Seguridade Social, somente podera ser compensado,
nas contribuicdes arrecadadas pelo INSS, o valor das contribui¢des sociais das
empresas, incidentes sobre a remuneracdo paga ou creditada aos segurados a seu
servigo, destinadas a Seguridade Social. Impossivel a compensagdo em contribuicdes
especiais de intervengdo do dominio econdmico, que tém, como destino, terceiros
(entidades e fundos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA.

Ndo se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos
processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reacdo se encontraram
plenamente assegurados.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2201-005.670 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.012280/2007-53

MORA. JUROS DA TAXA SELIC E MULTA. LEGALIDADE.

A titulo de mora, incide juros da taxa SELIC e multa sobre contribuicbes sociais
recolhidas em atraso, 0s quais estdo previstos na legislacéo especifica.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUICAO.

A instdncia administrativa é incompetente para se manifestar sobre a
constitucionalidade ou legalidade de ato normativo em vigor.

Lang¢amento Procedente.”

Devidamente intimada da decisdo de 12 instancia em 08.09.2009 (fls. 235) a

FAGIP S.A. apresentou Recurso Voluntario de fls. 239/245, protocolado em 02.10.2009,
suscitando, pois, as razdes do seu descontentamento.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Savio Salomao de Almeida Nobrega, Relator.
Verifico que o presente Recurso Voluntério foi formalizado dentro do prazo a que

alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72, razdo por que dele conheco e passo a aprecia-lo em
suas alegacOes meritdrias.

alegacoes:

De inicio, verifico que a FAGIP S.A. encontra-se por sustentar as seguintes

(i) Dos fatos (fls. 241):

- Que logrou éxito no processo judicial n. 95.1319-3 em que foi autorizado
que a empresa compensasse 0s valores pagos indevidamente a titulo de
contribuicdo previdenciaria decorrente do artigo 3°, | da Lei n. 7.787/89
com tributos da mesma espécie e devida correcdo monetéria;

- Que procedeu com a compensacdo do crédito que fazia jus através de
procedimento administrativo de compensacdo, o qual deve ser ou néo
homologado pela autoridade fiscal;

- Que a autoridade fiscal desconsiderou o pedido de compensacao
formulado e procedeu ao lancamento dos valores devidamente
compensados e pendentes de homologacao pelo 6rgdo competente; e

- Que a autuacdo é ilegal, ja que o fiscal ndo tem competéncia para analisar
pedidos de compensacao e desconsidera-los.

(i1) Do processo legal de compensacdo (fls. 241/245).

- Que o processo de compensacdo € uma modalidade de extingdo do
crédito tributario, sendo que o direito de compensar encontra guarida no
artigo 74 da Lei n. 9.430/96;

- Que o pedido de compensacédo extingue o crédito tributario sob condicao
resolutoria de posterior homologacao pelo Fisco;

- Que uma vez formulado o pedido de compensagdo, a autoridade
fazendaria tem o prazo decadencial de 05 anos para homologar ou néo a
compensacéo tal qual requerida;
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- Que caso a autoridade ndo homologue a compensacao, instaura-se a fase
litigiosa e outorga-se ao contribuinte a ampla defesa e o contraditério,
facultando-lhe a apresentacdo de inconformidade e, posteriormente,
recurso administrativo, conforme estabelecem o artigo 74, paragrafos 7°,
8° 9° 10 e 11 da Lei n. 9.430/96;

- Que o suposto débito encontra-se extinto enquanto ndo houver decisdo
expressa da ndo homologacdo pela autoridade fazendaria, sendo que
entender-se contrariamente acaba violando o principio da seguranca
juridica; e

- Que ndo resta outra conclusdo que nédo pela manifesta nulidade do auto
de infracdo ora vergastado, uma vez que o crédito tributario discutido
encontra-se extinto por forca da compensacéo tributaria.

Com base em tais alegacdes a FAGIP S.A. requer que o presente Recurso
Voluntério seja provido para que o langamento seja julgado improcedente uma vez que no seu
entendimento o crédito tributario encontra-se extinto por conta da compensacdo tributaria, de
modo que apenas a ndo homologacao da compensacao tem o cond&o de refuta-la.

Antes de proceder com a analise das alegacdes tais quais formuladas, note-se que
a discussdo tal como posta pela recorrente gira em torno do instituto da compensacéo tributéria.
E por isso mesmo que no meu entendimento devemos, num primeiro momento, tecer algumas
consideracdes sobre o instituto da compensacgdo para, apenas em seguida, adentrar na analise dos
elementos fatico-juridicos gque revestem o caso concreto.

Pois bem. De acordo com o artigo 156, Il do CTN a compensagdo é causa de
extincdo do crédito tributério. E o que faz da compensacdo tributaria uma modalidade extintiva
das obrigac0es tributarias completamente diferente das demais modalidades ali anunciadas é que
tanto o direito subjetivo do fisco (crédito tributario) quanto o dever juridico do contribuinte
(débito tributéario) desaparecem simultaneamente. A compensacdo se volta contra duas relagdes,
ja que se trata de uma forma de extin¢do simultanea das relacGes de crédito e débito do fisco. E,
ai, a partir da juncdo da norma relativa a obrigacdo tributaria e aquela atinente a relacdo de
débito da Fazenda é que deve ser sacada uma terceira norma juridica, que € a norma juridica da
compensacéo.

E nesse sentido que dispde Paulo de Barros Carvalho®:

“A norma da compensagdo tributaria pressupde a obrigacdo do tributo e a relagdo de
débito do fisco, devidamente introduzidos no ordenamento juridico por meio de normas
individuais e concretas. Exige a presenca dessas duas normas para que, combinadas,
ensejem a producdo de uma terceira.

Sendo a norma juridica, no sentido estrito da expressdo, dotada de estrutura hipotético-
condicional, a esse esquema ldgico ndo refogem a norma de compensacdo nem
aquel’outras duas regras com supedaneo nas quais vai ser composta:

(i) Na regra-matriz de incidéncia, o denominada ‘fato juridico tributario’ ¢ indicado
conotativamente na hipétese normativa, enquanto, na posi¢cdo do consequente, figura a
‘obrigagdo tributaria’, podendo ser assim enunciada, simplificadamente: dado o fato
juridico tributério, deve ser a obrigacdo tributéria.

(if) Noutro especifico campo, o da regra-matriz do pagamento indevido, é a conotacao
do denominado fato juridico do pagamento indevido que assume a condi¢do de suposto,

! CARVALHO, Paulo de Barros. Derivagdo e positivacdo no direito tributario. v. 2. Sdo Paulo: Noeses, 2013, p.
139/140.



FI. 5do Ac6rddo n.° 2201-005.670 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.012280/2007-53

ao passo que a consequéncia é interligada pela relagdo de débito do fisco, nos seguintes
moldes: dado o fato juridico do pagamento indevido, deve ser a relagdo de débito do
fisco.

Postas tais realidades, cabe-nos ajunta-las, combinando a norma relativa a relacdo de
débito do fisco, sacando uma terceira estrutura normativa, que € (iii) a da compensacao
tributaria, podendo ser assim enunciada: dado o fato juridico do pagamento indevido de
determinado tributo, conjugado ao fato da obrigacdo tributaria, deve ser a relagdo
juridica de compensacéo tributaria envolvendo os respectivos débito do fisco e crédito
tributario. Tudo operando-se estritamente dentro do campo do calculo das relagdes.”

Observe-se que 0 ponto central da discussdo ndo esta ai. Ndo ha duvidas de que a
compensacdo é modalidade extintiva do crédito tributario sob condicdo resolutoria a luz do
artigo 156, 11 do CTN e que se trata de uma forma de extincao simultanea das relac6es de crédito
e débito do fisco. O ponto crucial que deve ser, portanto, examinado é que a compensacao
tributaria depende de lei especifica para aperfeicoar-se. A norma béasica que trata do instituto da
compensacdo no direito positivo brasileiro encontra lugar no artigo 170 do CTN, cuja redacao
transcrevo abaixo:

“Lein.5.172/66

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.”

Como se infere do texto legal, o CTN outorgou ao legislador ordinario de cada
ente federado a “faculdade” de permitir a compensagao dos créditos tributarios. Trata-se, pois, de
norma geral de direito tributario que atribui a lei ordinaria a funcdo de estabelecer em que
condigBes a compensacao devera ser realizada. E, ai, no &mbito das contribuicfes previdenciarias
a compensacdo acabou sendo disciplinada pelo 89 da Lei n. 8.212/91, cuja redagédo a época da
ocorréncia dos fatos geradores aqui discutidos dispunha o seguinte:

“Lein. 8.212/91

Art. 89. Somente poderéa ser restituida ou compensada contribuicdo para a Seguridade
Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipotese de
pagamento ou recolhimento indevido.

]

§ 2° Somente podera ser restituido ou compensado, nas contribuigdes arrecadadas pelo

INSS, valor decorrente das parcelas referidas nas alineas "a", "b" e "c" do paragrafo
Unico do art. 11 desta Lei.

O artigo 89, § 2° da Lei n. 8.212/91 deixa claro que o instituto da compensacéao
das contribuigdes previdenciarias sobre a folha de salarios deve ser realizado com contribuicoes
de mesma espécie. Alias, a propria sentenca proferida nos autos da agéo ordinaria de n. 95.1319-
3 juntada as fls. 35/38 bem determinava que o direito a compensacdo dos valores pagos
indevidamente a titulo de contribuicdo previdenciaria prevista no artigo 3°, | da Lei n. 7.787/89
deveria ocorrer com tributos da mesma espécie. Ademais, a sentenga também foi expressa em
consignar que em razdo de se tratar de acdo de natureza declaratoria seria necessario que a
empresa procedesse a efetiva compensacdo administrativamente.

A rigor, a compensacao aperfeigoa-se ndo apenas em razdo daquelas duas relagoes
contrapostas (crédito tributario e débito da Fazenda Publica), sendo ainda necessario que tais
relagdes tenham objetos liquidos e certos. E nesse sentido que dispde Paulo de Barros Carvalho?:

2 CARVALHO, Paulo de Barros. Derivagao e positivagdo no direito tributario. Sao Paulo: Noeses, 2013, p. 141.
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“Além das duas relagdes contrapostas (crédito tributario e débito da Fazenda Publica),
para que a compensagao se aperfeigoe exige o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional
que as relagdes tenham objetos liquidos e certos. Sdo requisitos a ‘certeza da existéncia’
e a ‘determinacdo da quantia’ dos créditos e débitos que se pretende compensar.

Né&o hé& davidas, portanto, de que para o implemento da compensacéo é imprescindivel a
emissdo de norma individual e concreta pelo sujeito competente, pois é esse o veiculo
apto para constituir fatos e relagGes juridicas, objetivando, dentre outros, o objeto da
prestacdo (quantum devido). Do mesmo modo que crédito tributario liquido e certo é
aquele formalizado pelo ato do langamento ou do contribuinte, débito da Fazenda
Publica liquido e certo é o que foi objeto de decisdo administrativa ou judicial, ou,
ainda, reconhecido pelo contribuinte com fundamento em expressa autorizagdo legal.
Tais atos, formalizando o fato do pagamento indevido, introduzem-no no sistema. Tanto
0 crédito tributirio como o débito do fisco sdo liguidos e certos guando estdo
identificados (i) credor e devedor, (ii) 0 montante do objeto da prestacéo e (iii) 0 motivo
do surgimento do vinculo relacional.

Liquidez e certeza referem-se a existéncia e determinacdo da divida, tanto do fisco
como do contribuinte. A constitui¢do do crédito tributario da-se por meio de langamento
ou mediante norma individual e concreta expedida pelo contribuinte. Quanto ao débito
do fisco, serd constituido por norma individual e concreta decorrente de ato
administrativo de invalidagdo do langamento, de decisdo administrativa, de decisdo
judicial ou, quando autorizado em lei, por ato do préprio administrado. Em todas essas
hipo6teses, estd presente, sempre, a linguagem reconhecida pelo ordenamento como

apropriada.” (grifei).

Como afirmei anteriormente, o ponto central da discussdo aqui travada ndo é
saber se a compensacdo € ou ndao modalidade de extin¢do do crédito tributério, porque, como
bem sabido, é nesse sentido que prescreve o artigo 156, 11 do CTN. O ponto nodal que deve ser
aqui considerado é que a compensacao de contribuicdes previdenciarias € disciplinada pelo
artigo 89 da Lei n. 8.212/91, diferentemente do que faz crer a recorrente ao sustentar pela
aplicabilidade do artigo 74 da Lei n. 9.430/96. Com efeito, considerando que a FAGIP S.A ndo
cumpriu com 0s requisitos estabelecidos no artigo 89 da Lei n. 8.212/91, entendo que nesse
ponto a decisdo de piso deve ser mantida pelos seus proprios fundamentos.

Conclusédo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, conhe¢o do recurso
voluntario e, no mérito, nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nébrega



